
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

2008/2009

Acordo q!ê êrtrê siÍazem, na íomã abaxo, de um Lado a CETESB 'Compânhiâ de
Tecnologia de Saneamento Ambiênlal, doravaíÍe denoÍninâda apenâs CETESB e,
de oulrc lado, as reprcsentaçõês sindi€is abâixo mencionadas, doÊvanle
denom nâdas apenas SINDICATOSl

Sindlcalo dos Trâbahadores eÌn Agua, Essolo e lvleio Ambiente do Estado de Sâo

Sindicato dos Ensenheios no Eslâdo de São Paulo-SEESP|

sÌndicalo dos TFbalhadores nas Indlsirias Urbanas de sa os, Baixada sãntsla,
LÌÌoÉlSule Vâlêdo RibeÌa - S NTIUSI

Sndicãlo dosAdvogadosde São Paulo - SASPì

S ndicaio dos Ouímicos, Oulmicos LndustÍiais e Engênhsiros Ou lmÌcos do Esrado de
São Paulo SINQUISP;

Sindicato dos Trabalhâdorcs nãs Emplesas d€ Õnibus Rodovários lrÍemacionais,
Iniercsladuais, Inlemunicipals e Seior Difêrcnclado de São Paulo, llapeceicâ da
Sera, São Lolrenço. da SeÍra, Embu Guaçu, Feraz dê Vasconcelos, Poá ê
Itaauaauêcêluba - 5.T. E. R.t.l.l.s.P

1- VIGENCIA
O presenle A@do Co elivo de TÉbaho terá vigéncia por 1 (um) ano, @rlado a pênir
dê 1!  maiodê 2008alé30dê ab dê2009.

AARÂNGËNCIA
o presênìe amrdo coletrc d6 TEbalhó
integÍantes dás €tegôrias represêntadas
€speclivas bases teÍilorÌa s.

abÉng€ lodos os empreqados da CEÌESB,
peos s NDlcaÌos quê o Íimam, êm suas

A CEÌESB @ncedeÍá a lodos os empregado admilidos alé 30 de abril de 2008 um ..
,eduneoesdbnosdel .5ìoorq,alm,.Fi ,osê.noüenlaeuÌce.esirospo_(6nlo, ,dì
d patú dê'q de ma'o de 2008. a r ãpl ëdo sob@ os sa á_os de l0 de êb'il de 2003 

^ 
I

PISO SATARIAI OA CAIËGORIA
4.1 A cEÌEsB a parlt dê 01.05.2003, reâiuslaÉ o piso sabnal

r : .  t Í
R$ 757,00 (selecentos e llnqúênia e sête rea q, pãÉ os
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42 O pso salaÍial paÉ empÉgados quê cumpem jomada dié a de irabaho
dfeenciada, terá seu valor calculado d€ forma prcporcioEl ao estãbêl€cidô no

4.3 O disposlo no ilem 4.1 ôão se apli€ aos profisslonais abÊngidos pela Lei n"

A CEÌÊSB se compmmelè nô pÍâzo de
lìnalizar os quesl ommentos lécn cos junlo
30 dias, eíetlkr súã mpãnlação

5 - P .R. - PARTICIPAçÃO NOS RESULÌÀDOS

a cÊÌEsB âsuarda posiciónámenro da cPs conissãô de Polllicâ salarial em
r€ aÇãÕ ao P R. do exercíco d€ 2003

7. ENOUADRÀIIITENIO SATARIAL NOVENCIMENTO DO PERÍODO DE EXPERIÊNCIA
A CEÌESB e.quadÉÍá os saláaos admissionas no imite inicialda iaixa sala al, no
pÉzo de 90 (novenla) dias. paB os êmpGgados rccém conrraiados, quê
evenllalmenle est wrem aba xo dessa Íaixa.

3 - ADlAllÌAlì/l€llÌO OUINZÉNAL
A CEÌESB côncêdêrá, a lituló dê âdianlâmento quiizênã|, ó úlôÍ .óÍÉspôndêô1e á
35% (trinlâ e cinco pôr cênló) do saláÍio, qle seÍá pâgo âté ô dia 15 (quinze) dê éda

ÃDÍCIONAL DE ÌURNO
A cETEsa eÍetuará o pagamenlo do Adicionãl dê Ìumo de 20% (vinle por @nlo) do
sãáiÒ basè ã lodôs os empregados qoe cumpem o Íegime de escá a dê re@zmentô.

10 -aDtctoNAL PoRTEMPO DE SERVTçO " AÌS
A CEÌESB manlerá ôs ânuênlos compeiados até 31.12.2000, sêndo congelados na
íorma peÍcentla, sobre o saádo nomnal (sláÍio e g€tlìcações de íunção) e fão
s€rão concêdidos nows an!ênios.

90 dias, ónládôs a paÍlir de 10106/2008,
ao CODEC€, âpós esÊaehpa, nÕ Pdo dê

1 I - GRAÌIFICAçÃO DE FÉRIAS
11 I O enpÍêgadô que iniciaÍ oozo de férás a pârlú de 01.05.2003, ÍêcêbeÍá a lítllo

de gÉliÍcação de íéÍias a imponância Íxa de R$ 540,16 (quinhentos e quarenla
reais e deésseis cenlavos), mais 30% (ünla por @nlo) da diie@nça enlre essa À.\par@la e o sá.]o. 7ì ì

l ' .2 Ser i  corcdeEoo lEld 'D pà à eÍe odocálculod-gEl @ç€odêhÈ,,osâal
nominal acÉscido doaÌs.
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Lt.5

PeÍdeodÍei loaessa gmìi l icaçãooemFÍegadoque:
a) duÉhte o peÍíodô aquisitvo de íénas incoÍEr em ma s de 05 (cinco) rallas

não previslas na leg s ação vigenlei
b) íor desigado porllstã causa
c) até ô úiimo db do pê.íodô âqu sliivo subsêquentê ao periodo completo, não

tiveÍgôzâdô integÉlnente as íérias âdqu hdas.
No caso de lérias par@ladas a g6tircãção sêc pagâ nã basê de s0% (cinqúenla

11.6 o pagamenlo da qrallícação de Íéras a que a ude a presenle clálsula. por
nas lanlâjosã, subslitu aquea previsla peo anigo 7", nciso XVll
Consllu cao FedeÉl alandoÍor o caso

A cEÌEsB eÍetuará pagamento das 2 {d@s) p.ime Ías hoÍas enEs, sup€nênlaes à
jornada norma de rrabalho com acréscimo dê 500/0 (cinqüenla por cenlo) ê as demais
con acréscimo de 100% (@m por c€nio) e aquôas rêa i4dãs aos sábados, domjngôs
eÍerãdoscom acóscmode 100,Á (cêh oorce.lô).

1 3 - VÂLE ALIM ENTAçÃO

13.'l A CETESB forneceÍá, a padr de 01.05.2004 o vãlê Allmênìação no valor lacial
lola de R$ 95.71 (novenia ê clnco reas e selenta e um ce.lahs) a todos os
empÍegados dâ CEÌESB.

132 Os eúpregados que percebao r€munõmção (saáro, sralilìcaçõês d€ runçãó,
AÌS e ad c ona de pe.icuosidâde) até R$ 4.433,00 (quaim mil, quairccentôs e
oilenl€ e três reajs) tõrão descónto mensa de R$ 1,33 (um reâ e hntá e oito
centâvos) e os empèsâdos que percebam renune.áção aclma de R$ 4.483,00
(qualú ml, qualóôentos e oÌtenta e lrès reaÌs) terão desconto mensal de R$
19.16 ídêzênove reaÌs ê dêzssê s Énlavos).

VALE REFEIçÃO COMERCIA!

A CEÌESB fomecerá, ã paÍt Í dë 01 05 2008, o Valê
de R$ 15,62 (qulnze reais e sêssênla e dois
empÍegados, poporcionalmenle à íâie saaral.

Reíeição Coúêrcál no !a or íacã
cênrarcs) com pan c pação dos

I5.  DESJEJUÍú

A CETËSB côôca à dispos ção de seus empregados, en seu reÍêlório. nã sede, o
de!eLr roão.oì ì alreiqa e @oo de è'é cor lec) _o oe'iodo conp ê€ndido erl'Ê ,lL-ì
as 7h (sèrê ho€tê 7 ' !  a.n '  ( .ee'oE eq d enLa 

-  
,  i -ú n-ulos).

16 -AUX|LtO CRECHE
16.'l A CEÌESB reembo saná todas as empegêdas. independenlemênlê de

rêruneração e os pas quê pêrcebam Íemuneração (saário, gÍalilicações
função. AÌS ê âdicionaldê pericuosidãde)até 12 (doze)saiános miniúos,
despesas por ees efeU%menle realzdas com o pagahenlo de crechês

'!: 'ì
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mêse6 e 29 dias, limitãndo o Èedbolso ao valor dê R$ 229,00 (duzenios è vinlê
nove Íeâisl mensá s, porfi ho, a paftr de 01.05.2008

16.2 O disposto nesta cláusu a aplica-selãnbéfr aos eúprêgâdos várões qlando, não
sendo casados, tenham ã suãÍiã lega de sels Ílhos.

16.3 O reembo so acma só sená êÍolilado hedianle compbMqãÒ das dêspesas por
pafte dÕs €mpegados b€neliciados.

16.4 serão mnslderados dêntro do limite acima Íxado despesas oom alimeni4ÇãÒ e
'2n!oôrê desde quê dêvdènenle,oro'ordda3

16.5 O vaof reembolsado não inleg€.á â remuneÈÉô pâÉ quálsquerefellos.

16.6 o bènêíicio sêÍá câncêlâdo €$ o deoendente nciar o 1q ano do Enslno
Flndamenlá dê 3 (olto) anos ou o 2'! a.o do Ensino Flndamênlã dê I (óo!ê)
ános, independentemenle da idêd6 o sefá manudo até o lérmino dô â.ô lelilo se
o dependerte @mplelar 7 (selê)anos è per.n.nocêr nã pÈ4s61â, ou no 10 ano
do Ensiro Fundamenhldê 9 (nove)âros

t7 -ÀuxiLto ExcEPctoNAL
A CETESB re6mbosa6 lDdos seus empregâdos com o pagamenlo de escolas ou
inslilu ções análôgas, relâlivo aos seus Í hos ex@pcionais, no valor corêspondãnle a
duas vêzes o @loÍ dô áúrllio creche. ou s€iê, limlando o reembolso a R$,153,00
(quatrocentos e ôinqüerta e olo @ais) m€nsâis,3 padÍdê 01 05.2004.

l3 - coNvÊNto FÂRtúÁcta
A cEÌEsB se compromele ã pârlÍ da assinatura do presenle A@do, a et€luar estldos
visândo avalár a possibiidade de lìrmar convénio @m Êde crcdenciada dê rárúádrâs,
objelivardo oÍerecer desconlos na mmpÈ de medicamêntos.

19 - PLÁNO DE ASSISÍËNCIA IMÉDICO HOSPITALAR. PAI\IH
19.1 Parricipah do PAMN os ehpregados, cónjlges, conpanhêrcs (as) e iilhos ou

lúrêradôs meôÒres de 24 anõs, esres úllimos, os fìlhos e lulelados de 18 a 2l
anos, desdê que dependentes, e de 21 a 24 anos, dêsde qle depêndêntës è
esludanles egulaÍmente maÍ culados €ú inslilu ções Ggllam6nladas pêlô MEC.
A @ndiÇão de esludanle deverá ser comprcvada anualmênlê pôr mêiô dê
ap€sentação de aleslado dê natículâ, sôb p€na de €xclusão dô dêpendenle do

19.2 A panicÌpação no cuslo das despesas do PAMH seni de 85% {ollontã e cihcô por
cenlo) para a CETESB e 15% (quinze por @nlo) para o êmpÍêgâdo paE
inlernações hospitala@s, lomoaraÍias e ressonâncias e 70% (sêlènta por @nlo)
prE r CF-TSB F 30% (halà poÍ ce lo) p.€ o empeoado pd6 corsullas.?&^
eraÌes deorèglose e denais oÍoceoiT€1@s ned'@s @beío Õ€ló PAMF

19.3 hleg€n a rede cedenciada do PAMH prôfissionais psiólooos,

20 . PÁRCELAIü ENTO DAS DESPESAS ODONTOLOGICAS

A CEÌESB se comoromele â manter o Darceamerto das
folha de pagamento, em9!ê6€zéta seus êmpegado6, ïr

a,



e lìlhos ou lulelados m€noGs dê 24 ânos, esles últ mos, os Ílhos e tltê ados, de 18 a
21 ânôs, desdè quê d€pêndêntes, e de 21 a 24 anos, desde que dependenìes ô
osludântes requlâment€ malicú ados em instiuições requlâmentadas pelo MEC.

21.ASSISTÊNCIA JURÍDICAAOS MOÌORISTAS

A CEÌESA pestaná assislência juridi€ aos motorislas e emprêqados qu€ dinoèfr seus
próp os vê icu os, limira n do-sê ãos acidenlês ocoÍndos q uand o á seíiço da CËT€SB.

22 -UNIFORMES
A cEiÊsB côncêderá unifomes proíissionais aos seus empegados de acodo cÕm â
alivÌdade ocupaconal desenwÌvida.

23-AUXíLIO FIINÈML
23,1 A CETESB reôÍnborsâÉ as dêspesas @m ílneÉ alé o llmte de R$ 2.000,00

{dois nil Éais), a parlÍ de 01.052008, abEngendo empregados dependenies
dnebs, c6nluses ou @mpanhe Íos(at.

23.2 O valor acima seÉ eajuslado ôonlôrme tabelã Fun€ráris dâ PÍêleltuÉ Mu.icipal

24 . COÍMPtEIMENÌAÇÀO AUÍLIO DOENçA / AUXíLIO PREVIDENCIÁRIO

241 a CEÍESB pasaÉ a dÍeGnçâ enlre o saládô ê Ò âlxiliônoênçã côncêdido peo
lNss aos €mp€sados aíastãdos por aôdente de lÉbalho ou poÍ doença, de
aórÌlô côm alâbêÌâ abaixo, *ndo que nesre úlrimo €so, haveÍá !m peÍíodode
caénca de 6 meses contados da admissão do empesado na cÊIEsB, paÈ á
mêsmã complôm€nlação

24.2 Sená adiantado ô0% do saário nôminâla lôdo €mpÉaâdo vitinâdo dê ácidênle
do lrãbãlho ou qle êsuwr ãm lcençá médi€ com alastamênto (âuxillo doênçâ),
duanle ôspnmeÍos 90 dâs desco.lá@is na vinda do carnê do INSS.

25.INOENIZAçÃO POR MORTE OU INVALTDEZ
25.1 a CEÍESB 6nedená uma indêniação de 20 vezes a málor remunêEção

empÍêOâdo (saláÍio, OÉliÍcações de íunção ê AÌS), nos Ésos de morle
aposenladoÍiâ por inva idez pêrmanente de@Í€nle de acdente do trabalho

24.3 Nos casÕs d€ auxílio dmÍìçâ, Ò
obede@ná os percêntúa s da lãbêlâ
@mpÌêmenlãção do 13' saláÍio será

vãlor dè complômênlação do l3q sáláho
ácima. Nos €sos de ácidenlê dè trábâlho a

d@nç€ pbissional a seryiço da CETESB @m o lmilè de caiila máxmo

i  dr l
25.2 No



25 3 Nó cso d€ roíê s idenzèçèose.á pagaaos dependenles ê9ds.

27 . CALENDÁRIO DE COMPËNSAçÃO

S€rá compônsádo o Íâbalho nos das inle.cãlados eniÍ6 Íênãdos oliciais e iirs de
sênana, pôr mêlo de acrésc mos proporcionais àjo.nada nomdde lÉbalho

28 - AUSËNCìAS JUSÌ|F|CÀDAS

28.'l A CEÌESB @nËd€Erá cono ausênciasjusliii€das a6 cor€Gpondênles ai

a) Licença Pal€rnidãde:5 diás úleis;
b) Gãlã 3diãs úleis;
c) Nojo: 3 diás útêc;
d) Mudança:2 das úl€is:

2ô.2 Além dos irens constantes da Nóma Admlnish'áhÉ 009 - conlrolo de
Freqüència, a oETESB ãcêilará Ateslados Médi@s paE eieilo d€ abono de tá ta

26.SEGURO DE VIDA EIIII GRIjPO É ACIDËNTES PESSOAIS

A cETESa Oâ€nliná aos empÉgados a opção do Sêguro de Vidâ em GÍupo
Acidêntes Pe$oais, com parlicipação da CEÍÉSB em 40% do custo dô prêmio.

á) A@mpanhâmenro de lì hos m€nôres de 13 anôs è âscendenles (paie mãe)
maiofes de 60 anos em consúllás médlcàs Ímliâdos á 2 alesiados po.
empeqado, por mès.

b) T@lamênlos Psicôlêráp @s e Fo.oaudolóqicos paG emp@gados, limitados
a ufrã sessãÒ por*mana.

29.HORÁRIO MÓVEL/ CONÍROLE DE FRÉQÜÊNCIA

FiÉ permilida ã Íêxibilzção do horá.io de ôumprlmenlo da lo ada de lÈbalho,
uriliardoo hoÉno móvelde 120 (cênlo êvinte) mlnulos, no horáro de enl6da. dasTh
às th, prclonqamento do período dê jntetoálo pará reieição e descanso e 6aida, ênlrê
16h e 1ah, coú compênsação no mesmo dia, nôinicioouáôtémirôdalornada desdè
quê não haja p6juízo parâ ô desenvolvmenlo das alividades da unidâde e áulizada
pela qeréncia imed ata.

30 - L|CÊNçA ADOçÃO
a CEÌÉSB concêdêÍá l@nçâ adoção às
etáÍiade:
a) ãlé 1 a.o deidade:
b) a panirdê 1 a.o a 4anos dè idadê:
c) a parlirdo 4 afos a € ânós dê idade:

empregadas quô âdolârêm criançãs na fatç

liença ãdoção de 120diasi
li@nça adoção de 60 diaq €
1i@nça adoção de 30 dias.

31 - GARÀNÌIA I{O ÉMPREGO

31.1 A cEÌEsB asseguEná, a pann de 01.05.2008, a qa@nlia no €mprãso em 95%
(norenb e crno por @nlo) de *u eÍeiirc de pessoal.

312 Déstâ ÍoÍnâ, a CEÌESB não poderâ promov€r no pêriôdô de 01.05.2008
300! 2009. oem5sòês "-pêIoÍes a 5% G.@ por celo) doeÍê vo eisle.rêem
30.04.2008, des@nside€nlbdèssê êrêlivo os empÍeqa
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inslilucional (d ir gen les slnd @is, cipeiros eLeilos e @nselheiros do CRF, na Íorma
de se! Estalulo).

31.3 Não seréo cônside€das no percentual do nem 311 ás *qulntes sil!áções:
demissões por joslá causa, demissóes Fo. inlôat€ do empregádo, íálecim,ênto
de empregado, témino do @nlGlo por prazo deteminâdo, demlssôes de
empGgados @nlÉlados €m Eqim€ 'ãd-nulum', demissões de comum acodo,
deúissõês decórbntês de progÍânâs de úunlariadô e demissõês dècorenlès
de íl!los execut'ws iud crals e exlÍaiudiciais.

31,4 A CETESB roÍne@ni mensalÍnenló àôs SINDICATOS a Flação de empregados
dèmitidos e moda idades.

31 5 Aqúãnl idãdedëemprègadosên30.04.2003édê1.993.

32. PROÍÉçÃO Â RELAçÃO DE ÉMPRÊGO

32.1 Fica garanlido o emprego a todo o ênpGgãdo que comp@€damenl€ €siiver ã
um máximo dê24(vinlê€ quâló)mesesda aquisiç5o do d Íêilo da a posênladÒÍiâ
poporcionã|, esp€cial ou por idãde e que conte côn nâls de 6 (sels) anos de
seryiço na cEÌÉsB, ercetuados os @sos de iusla €ue ou demissão

32.2 cabeé aa enpregado, paÉ nns de ãquisição da gaÉnlia de empeqo, a
comprovêção pÈvia do iempo necessáilÒ parã aposenladona.

32.3 Ces6aG a rcierda gaEnta de €mprego quardo da áquisção do d reito à
dpoc-aldonê popo conã|, êipeciJlou por idad-

33 . PLÁNEJAMENTO DE APOSENTAOORIAS
A CETESB se 6mpÍomelê á êáboÍar iunramente 6Ín as ênlrdades dè represènlâção
um pÍogfana de pÉpaÍação dos empegados paÍa a aposenlâdôrlâ.

34. SAÚDE E SEGURÁNçA

34.1 A CEÌESB intensÍcaÉ as Émpanhas de prewnção de saúde ê qualdade de
üda na sêde e Ágênciar Ambiêníâis.

34.2 A CEÌESB ncenúÉrá a panicipação dos empregados na CIPA.

34.3 A CEÌÊSBsê dÍìpronele a reallvãr os esludos üsando a lmplãnlafo ProqÈma

35 . POLÍÍCAS DE AçõES ÀFIRMÀTIVÀS

35.1 A CEÌESB se @mp@mele ã deseirvolwf estudos visando aetaf as sugestões
dos Sindi€los na bus€ de igua dade dê oponunidades.

35.2 A CÉÌÉSB se cÒmpómete á sol.ilar às clPAs a rêãliação d€ paleskãs dè
conscientÌação e irleg€ção.

36 - OOCUi/|ÊNTAçÃO A SER ENV|ÁDA AOS STiID|CATOS

A CETESB encamÌnhaÍá aos SINDICATOS cópia da euá dê @nlrlbu ção
confede€liva/assÌsrencia com â Íelação nominal dos €specrircs sános,

T



37 - CONÌRtBUtçÃO ASSTSTENCTAL
A CÉÌÉSB po@derá ao descorlo ôn lolhr dê pasaúenlo dâ ContÍibu ção
Assistenca. @níome oèrcênìuais dellbêEdos e aDo@dos em Assembéa. PãE
tan1o. os SINDICAÌOS deveÉo èneter à CEÌESB os Ediiais de ConrcGção as
Lishs de Prêsen@ e 3s Atâs dás espectus Assembléias em que consl€m ãs
condicões dè desconto da conlÍibu oão As6istêncial.

37.1 O desconto mênconãdo no itêm 37 será eietuado no més subôequenle à
so iciiâcãô èncâmlnhada Delos SlNDlcATos.

37.2 o dieito de oposiaão do emproqado áo des@nlo da cônlrbuiçãó Assislêncial
deve ser maniíesiado junlo aos slNDlCAÌOS, no pÍá2o dê até dez diâs após a
assi.alurã do prôsente AúÍdo, comprometenddse os SINOCAÌOS a enviar
Íolaç5o dos edpregâdos que manitesla€m oposição em tempo hábllà CETESB,
jlnlamenle com os documenlos elencâdos no ilem 37 paB quê êsla pmcesse
essas níormações em to ha de pagamènto.

37.3 Halendo quãlquer demanda judicial ve6âôdo sob€ a contrbuição r'Gsisiencial,
por ela responderão, exclusivãmeite, os SlNDlcAÌOs signáláros deste A@rdo
colêlivo, r€ndo dêsdo jé èxclúída ã CEÌESB de qualqueÍ responsabi idade.

38 - DELEGADOS SINDICAIS

38.1 A CETESB ace ta a manulenção da Íisúra do Dêl6gado Sindicálè cÒn@dêrá aos
mesmos o tempo livÊ BmuneEdo dê 3 (oito) hoÍas mensãs, @nlrnlas ou não,
pr€viamenle id€nülìcadas e estabêecidas com a Especliva cheÍa, salvo as
épocas de campanhas saa as qu6 pod€Íà s€r de 24 (üniê ê qualro) horás
mensals, sempÍe que convocados pelas DúètôÍias dos slNDlCAÌOS.

33.2 o tempo LivÍe não utilizdô em üm mês não e acumulâ paE utjlização Íul!E.

38.3 A CETESB se @mpomeie a mnier â proporçãô de 1 (uh) deesadó sindica
pam cada 200 (duzêntos) èmpregados.

33.4 A distrbuição do número de deegados por SINDICAÌO seÍi de@rênle dâ
quantdade de empeqados por ele @prêsêntado, assqurêndo um minimode um
delegado pa€ cada SlNDlcÀÍo signaláno destê acordo.

38.5 ACEÌESB reconhec€ no início da vigência desiê acordo, a quanlidade de 13
(lrez€) d€lesados sindicais, assin dislribuÍdos:

a) 7 (sele) deleqados sindlcais pad o slNÌaEMA:
b) 2 {dois) deegados si.dl€is paÉ o SEESP;
c) 1 {um) delégadô shdlcal pa€ oSlNTlUSi
d) 1 (!m) delegado sindical paÉ o SASP:
e) 1 (um) delegado sirdical paÌê oSINQUISP:
r) 1 (um) delegado sindical parâ o SiÉRlllSP.

38.6 O SINÌAEMA na condlçâo de slndl€to majo tano, podêÍá uliizar ã uqa de
delegado sindical dos slndi@tos que celebram estê a@ído, eÍìquànlo esies não

33.7 A CEÌESB re6nhê€rá os
por concuM Públi@, pa€

acrésclmos proporcionais
çqnp menio do ilefl 38.3,

às corlrataóes etetuadas*\Io?f. fu i
/t)'- I \,1<a,.-"-/ {



39 - LIBËRAçÃO DE EMPRÈGADOS

a CETESB ibêÉÍá os dÍioênlês
vencinentos e defra s vãntaqens

PARA EXERCICIOS DE REPRESENÌACAO

dãs e idades âbaxo relêconadas sem prejuizo dos

SEESP
SiNÌUS:

DIR€IÌO OE REUNIÃO

A CEÌESB concêderá aos SlNDlcAÌos o dÍeiìo de Íeunúem-se com os inlêgÉnles
da @legora prÕfssionãl no hoÍáro e loÉlde lÍabaho, mêôsâmenle peo píazo de
uma ho€. a lim de d scLlü questões dê inleresse da calegora p@issionê|.

NORÍúA DE CONCILIAÇÃO

As dúvidas onundas da âp icâção do pÍesenle Acodo seéo diriúidas pela Just ça do

PROCÊSSO DE PRORROGAçÃO E DEREVISÂO DEACORDO

o processo da proÍoqação, revisão, denúncia ou íevogação lolalou pêrcialdoAcordo
subôÍd nãFse á às disposições contdês no ariigo 615 da CLÌ

43. PENALIDADE POR DESCIJIMPRIMENÌO DEACORDO

Fica Íxâdâ a mulla, por dêscumprmenlô das obrgâçoês de iazer, no valor equ valênte
ã10o/o(dêzpoÍÉnlo)dosaráÍ iobâse(séráÍ ioegÍarÍ€çãodeí lnçãoincoço€dã)em
râvor dô êmpregado pÍêjudicado.

O pÍesenle Acordo Co elivo de ÌÍabâhó não impicâ
de d Íe 10 qLeslionado em e@ntúa ação.

C1

ná conÍssão ou e@nhecimento.i5

LJ4'



E por ássim se achaÍêm lustos e @nlÍâtâdos,
Traba ho, em I (oilo) vas de igualleor.

a3snam o presenle Acordo co€livo de

C'2"-
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shd @ì. dos Ìôbarhàdores êm &6, Ëssob e Mêio
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ôas Emprcsas dê ônlbrs
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PAULO SÊRGIO ÂDORNO ALVES


